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PROPOSTA DE LEI N.º 226/X 

 Aprova o Orçamento do Estado para 2009 

Proposta de aditamento 

 

Artigo 103.º  

[…] 

Os artigos 58.º e 60.º do Decreto-Lei n.º 178/2006, de 5 de Setembro, passam a ter a 

seguinte redacção:  

«Artigo 58.º 

[…] 

1 – […].  

2 – […].  

3 – […].  

4 – […].  

5 – […].  

6 – […].  

7 – […].  

8 - Ao abrigo da alínea f) do n.º 2 do artigo 7.º do Decreto-lei n.º 91/2001, de 

20 de Agosto, as receitas anuais da ANR e das ARR provenientes da taxa de 

gestão de resíduos ficam consignadas: 

a) Às despesas de acompanhamento das actividades dos sujeitos passivos; 

b) Às despesas com o financiamento de actividades da ANR ou das ARR, 

conforme aplicável, que contribuam para o cumprimento dos objectivos 

nacionais em matéria de gestão de resíduos; 
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c) Às despesas com o financiamento de actividades dos sujeitos passivos 

que contribuam para o cumprimento dos objectivos nacionais em 

matéria de gestão de resíduos.  

9 - As condições de aplicação do produto da taxa de gestão de resíduos pela 

ANR e pelas ARR são estabelecidas em regulamento aprovado por portaria 

do membro do Governo responsável pela área do ambiente. 

10 – O montante anualmente afecto às despesas referidas nas alíneas a) e b) 

do número anterior não pode exceder 70% do valor global arrecadado pela 

ANR ou pelas ARR. 

[…]» 

 

Assembleia da República, 21 de Novembro de 2008  

 

Os Deputados, 
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